
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0057-2025 
 
 
Processo nº 0345-2025 

EMENTA: Solicita informações sobre a 
possibilidade de contratação urgente, através da 
Secretaria Municipal de Educação, de assistentes 
pedagógicos para as escolas da rede municipal 
de ensino. 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO GILBERTO FILIPPO 

FERNANDES JUNIOR – Prefeito do Município da Estância Turística de 

Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o envio, a esta Casa, de informações 

sobre a possibilidade de contratação urgente, através da Secretaria Municipal de 

Educação, de assistentes pedagógicos para as escolas da rede municipal de ensino. 

A demanda por assistentes pedagógicos nas escolas municipais 

tem se tornado cada vez mais urgente diante do aumento de alunos matriculados e das 

necessidades pedagógicas diversificadas que exigem suporte especializado. Esses 

profissionais desempenham um papel essencial no acompanhamento do 

desenvolvimento educacional dos estudantes, oferecendo apoio direto aos professores 

e promovendo um ambiente de aprendizado mais inclusivo e eficiente. A ausência 

desses profissionais compromete a qualidade do ensino e pode gerar sobrecarga para 

os docentes, prejudicando o desempenho escolar dos alunos. 

Além disso, muitas crianças da rede municipal necessitam de 

atendimento diferenciado, seja por dificuldades de aprendizagem, necessidades 

educacionais especiais ou até mesmo pelo déficit de atenção causado por fatores 

socioeconômicos. O assistente pedagógico contribui diretamente para a redução dessas 

barreiras, auxiliando no planejamento e execução de estratégias educacionais mais 

individualizadas e eficazes. Dessa forma, sua atuação possibilita um ensino mais 

adaptado às necessidades de cada estudante, promovendo maior equidade e inclusão 

escolar. 
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Outro fator que justifica a contratação urgente desses profissionais 

é a necessidade de fortalecer o suporte pedagógico pós-pandemia. O período de ensino 

remoto resultou em defasagens de aprendizagem significativas, e muitas crianças ainda 

apresentam dificuldades em recuperar os conteúdos essenciais para sua progressão 

escolar. O assistente pedagógico pode atuar diretamente nesse processo, auxiliando na 

implementação de projetos de reforço escolar e na personalização do ensino para 

atender às dificuldades específicas de cada aluno. 

Por fim, vale ressaltar que diversos municípios já adotaram a 

ampliação do quadro de assistentes pedagógicos como estratégia para melhoria da 

qualidade do ensino público, apresentando resultados positivos na aprendizagem e na 

redução da evasão escolar. Dessa forma, é imprescindível que a Prefeitura avalie a 

viabilidade da contratação desses profissionais de forma emergencial, garantindo um 

suporte adequado aos alunos e fortalecendo a rede municipal de ensino. 

Oportunidade em que questionamos: 

1) A Prefeitura possui algum estudo ou planejamento em 

andamento para a contratação de assistentes pedagógicos para as escolas municipais? 

Em caso positivo, qual o prazo previsto para essa contratação?  

2) Existe dotação orçamentária disponível ou previsão de abertura 

de crédito suplementar para viabilizar a contratação desses profissionais de forma 

emergencial? 

3) Quais medidas a Secretaria Municipal de Educação tem 

adotado para suprir a necessidade de suporte pedagógico nas escolas, especialmente no 

atendimento a alunos com dificuldades de aprendizagem e necessidades educacionais 

especiais? 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento ao 

Excelentíssimo Senhor BRUNO MODESTO DOS SANTOS – Secretário Municipal 

de Educação e ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ MARIA JUNIOR – Chefe de Gabinete 

do Prefeito. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, março de 2025. 

 

 

DRª TATIANA ANTUNES 
Vereadora 
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